
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.316/2019

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei.

CONSIDERANDO que de acordo com o 

memorando n°077/2019 da Secretaria de Serviços Municipais, que relata 

que o servidor NATEIÁN MASCARENHAS JUNIOR, em alguns dias 

assina o caderno de ponto na entrada e saída noimalmente, porém conforme 

informações de seu superior, se ausenta do local de trabalho em vários 

horários, já tendo sido pego e advertido verbalmente diversas vezes por esse 

motivo e mesmo assim continua com esse comportamento.

CONSIDERANDO ainda, que no dia 25 de setembro 

de 2019, o referido servidor teria sido visto pelo Secretário da pasta. Sr. 

Nelson Monte Claro Bittencourt, fora do local de trabalho em horário dc 

expediente e foi novamente adveitido verbalmente.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo, com 

a Lei Com plem entar nü 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 

revelam o descumprimento dos deveres funcionais previstos no lvart. I99~ 

São deveres do servidor(a) além dos que lhe cabem em virtude do

M






